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PREFEITURA DA CIDADE DE CABO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N0195.612010. 

 

   

Altera a redação do art. 10  e do § 2° do art. 
2°, da Lei n° 2.263, de 26 de fevereiro de 
2010, que cria a Gratificação de 
Alfabetização a ser concedida aos 
Professores Docentes do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art. 1° O art. 1° e o §2° do art. 2° da Lei n° 2.263, de 26 de fevereiro de 2010, que cria a 
Gratificação de Alfabetização a ser concedida aos Professores Docentes do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada a Gratificação de Alfabetização a ser 
concedida ao Professor Docente do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal que, no efetivo exercício de regência de classe, 
alfabetize alunos do 1° ano de escolaridade do Ensino Fundamental ou da 
EJA — Educação de Jovens e Adultos, nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino."(NR) 

"Art. 2° 	
 
55 

"§ 1° 

 

55 

  

"§ 2° O Professor que se afastar do exercício de regência de 
alfabetização de que trata o art. 1° não fará jus à Gratificação prevista nesta 
Lei." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cabo Frio, de 	de 2010. 

MARCOS DA 1OÇHA MENDES 
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